
TST deve alterar súmula que 
trata de sobreaviso

O Tribunal Superior do Trabalho (TST) pretende mudar a 
súmula que trata do sobreaviso. Os ministros devem 

considerar que o uso de meios eletrônicos será válido para 
caracterizar esse ti po de regime pelo qual o trabalhador fi ca 
de pronti dão esperando ser convocado para executar tarefas 
pedidas pela empresa. Com isso, o empregado passaria a ser 
remunerado por esse período.

A lei determinou que as empresas não devem mais disti nguir 
se os funcionários estão realizando o serviço na sede das 
companhias ou a distância para efeitos de reconhecimento 
de direitos trabalhistas. Tanto a CNI quanto a Contraf acham 
muito difí cil esti mar quanto as empresas pagam a tí tulo de 
sobreaviso, mas concordam que as diferentes interpretações 
sobre o alcance da lei vão afetar o bolso dos trabalhadores e os 
cofres das empresas.
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O Conselho Curador do FGTS (Fundo de Garanti a do 
Tempo de Serviço) aprovou a uti lização de até R$ 

20 mil do dinheiro do fundo para a compra de material de 
construção. A nova linha de crédito, chamada de Fimac FGTS 
(Financiamento de Material de Construção), estará disponível 
para coti stas do fundo com vínculo empregatí cio ati vo e 
depende de regulamentação da Caixa Econômica Federal, o 
que deverá ocorrer em até 30 dias após a data da publicação. 
De acordo com nota do Ministério do Trabalho, a linha poderá 
ser usada para reforma, ampliação ou construção de imóveis 
residenciais. Também será possível usar o dinheiro para 
instalação de hidrômetros de medição individual, implantação 
de sistema de aquecimento solar e de “itens que visem à 
acessibilidade, desenvolvimento sustentável e preservação do 
meio ambiente”. 

Conselho aprova FGTS na compra 
de material de construção

Para saber mais sobre esses assuntos, entre em contato (19) 3545-1145 com Carolina Giacometti  
Visite o nosso site: www.aspacer.com.br

Te
xt

o:
 T

ha
is

 F
ió

ri
o 

| 
A

rt
e:

 E
du

ar
do

 V
ia

na

Filiados do Sincer tem até o fi nal de janeiro para recolher 
Contribuição Sindical

ASPACER e SINCER promovem encontro com FIRJAN sobre gás 
natural

A ASPACER e o SINCER promoverão no dia 24 de janeiro, às 10h30, na sede das enti dades, apresentação do estudo técnico 
“Quanto Custa o Gás Natural para a Indústria no Brasil?”, elaborado pela FIRJAN (Federação das Indústrias do Estado do 

Rio de Janeiro). Representantes da enti dade fl uminense estarão presentes. A apresentação faz parte de uma série de ações 
que serão desencadeadas pela ASPACER e pelo SINCER, na busca da mobilização da comunidade industrial e do Estado sobre o 
tema, especialmente na necessidade de haver disponibilidade de gás natural para o consumo industrial, em quanti dade e preços 
competi ti vos.

Deputado Mendes Thame visita sede da ASPACER/SINCER

O deputado federal Mendes Thame (PSDB/SP) estará hoje logo mais na sede da ASPACER/SINCER em uma reunião com o 
presidente e diretores das enti dades. Dentre os assuntos tratados de interesse do setor, que serão objetos de discussão 

estarão: o combate aos produtos industrializados importados pelo Brasil, sobretudo revesti mentos cerâmicos; a concessão de visto 
para estrangeiros e gás natural.

Fornecer 2012 já tem 60% dos seus espaços comercializados

O Fornecer 2012, Encontro Internacional de Fornecedores para Cerâmica, que será realizado de 19 a 22 de junho, em Santa 
Gertrudes, tem 60% dos espaços de exposição já comercializados. Para esse ano, já confi rmaram presença empresas da 

Espanha, Itália, Alemanha e países do conti nente asiáti co, além de grupos nacionais fornecedores de máquinas, equipamentos e 
serviços para o setor cerâmico de revesti mento.

Os fi liados do Sincer (Sindicato das Indústrias da Construção, do Mobiliário e de Cerâmicas de Santa Gertrudes), têm até o 
últi mo dia de janeiro para recolher a Contribuição Sindical. As guias de recolhimento já foram postadas e serão distribuídas 

via correio. Quem desejar poderá obter a 2º via da guia de recolhimento da Contribuição Sindical também, através do: www.sincer.
com.br, e: www.aspacer.com.br, à disposição na coluna à direita dos sites citados.


